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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 2910/2022-dG/cGP, de 12/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação do servidor no E-mail datado de 24/06/2022,
r E S o l V E:
rETificar a PorTaria 2251/2022-dG/cGP, que lotou o servidor aSSiS 
JUNior da SilVa SiQUEira, ocupante do cargo de agente de fiscalização 
de Trânsito, matrícula 5958962/1, na cirETraN “a” de Breves, obedecido 
à ordem de classificação no Concurso C-177 e a assinatura do Termo de 
opção de lotação junto a este departamento, onde se lê entrarão em 
vigor em 25/06/2022, leia-se entrarão em vigor em 30/06/2022.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 30/06/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2909/2022-dG/cGP, de 12/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação do servidor no E-mail datado de 23/06/2022,
r E S o l V E:
rETificar a PorTaria 2305/2022-dG/cGP, que lotou o servidor 
ValBErTo MoNTEiro NUNES, ocupante do cargo de agente de fiscalização 
de Trânsito, matrícula 5958556/1, na cirETraN “a” de Breves, obedecido 
à ordem de classificação no Concurso C-177 e a assinatura do Termo de 
opção de lotação junto a este departamento, onde se lê entrarão em 
vigor em 25/06/2022, leia-se entrarão em vigor em 08/07/2022.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 08/07/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2908/2022-dG/cGP, de 12/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação do servidor no E-mail datado de 23/06/2022,
r E S o l V E:
rETificar a PorTaria 2306/2022-dG/cGP, que lotou o servidor faBricio 
MariNHo SilVa da SilVa, ocupante do cargo de agente de fiscalização 
de Trânsito, matrícula 5959637/1, na cirETraN “a” de Breves, obedecido 
à ordem de classificação no Concurso C-177 e a assinatura do Termo de 
opção de lotação junto a este departamento, onde se lê entrarão em 
vigor em 25/06/2022, leia-se entrarão em vigor em 30/06/2022.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 30/06/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 827287
Portaria Nº 2628/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789 e 
PORTARIA 1992 DETRAN/PA demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2022/802910 , apresentado 
pela empresa SENaT SErViÇo NacioNal dE aPrENdiZaGEM do 
TraNSPorTE, inscrita no cNPJ sob o nº 73.471.963/0143-69, nome de 
fantasia SaNTarÉM/Pa – GoNcalo fErrEira liMa filHo-UNidadE B - 
76, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apresen-
tação da documentação necessária ao credenciamento da referida empresa.
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa SENaT SErViÇo Na-
cioNal dE aPrENdiZaGEM do TraNSPorTE, inscrita no cNPJ sob o nº 
73.471.963/0143-69, nome de fantasia SaNTarÉM/Pa – GoNcalo fEr-
rEira liMa filHo-UNidadE B - 76, com estabelecimento na rodovia SaN-
TarÉM/cUiaBa Br 163 KM 05 S/N, MaTiNHa, cEP:68.030-000, Santarém, 
com atuação na região de Trânsito de Santarém, junto ao departamento 
de Trânsito, para ministrar o(s) curso(s) de:
i- diretor Geral;
ii- diretor de Ensino;
iii- instrutor de Trânsito;
iV- instrutor de curso Especializado;
V- Examinador de Trânsito;
Vi- MoPP – condutor de Veículos de Produtos Perigosos;
Vii- condutor de Veículo de Emergência;
Viii-condutor de Veiculos de Transporte coletivo de Passageiros
iX-condutor de Veículo Escolar
X- condutor de Veiculos de cargas indivisíveis.
Xi-Transporte de Passageiro (Mototaxista)
Xii- Entrega de Mercadorias (Motofretista)
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 24 meses acontar da data final de sua última PORTARIA de renovação.
art. 3º o prazo acima está vinculado a vistorias periódicas e pagamento das 

taxas anuais do detran/Pa, podendo a qualquer tempo ser revogado, em 
caso de não atendimento dos requisitos legais da resolução nº 789/2020 
do coNTraN e PorTaria 1992 do dETraN/Pa e demais legislações em 
vigor sobre a matéria;
art. 4º fica atribuído ao SENaT SErViÇo NacioNal dE aPrENdiZaGEM 
do TraNSPorTE o número de registro 1440046 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 27 de junho de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de Souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 827341
Portaria Nº 2062/2022 – dG/cccLiN, 30 de Maio de 2022.
a diretora-Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro.
considerando o teor da PorTaria nº011/2020 do dETraN/Pa que 
regulamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas para 
realização de Exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológicas 
em candidatos à obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem 
como as resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante 
os preceitos da PorTaria Nº011/2020-dG/dETraN, e que a requerente 
MEdcar- clÍNica dE MEdiciNa E PSicoloGia do TráfEGo 
comprovando o cumprimento dos requisitos legais para renovação de seu 
credenciamento conforme Parecer Técnico da coordenadoria do Núcleo de 
controle interno deste departamento.
r E S o l V E:
i - rENoVar o credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 12/07/2022 à 11/07/2024, da clÍNica dE MEdiciNa E PSi-
coloGia do TráfEGo - MEdcar, cNPJ 26.440.049/0001-59, localizada 
na aV. WEYNE caValcaNTE ( SETor 04), QUadra 82, loTE 146, Bairro: 
centro, cEP 68537-000, canaã dos carajás - Pará, sob a responsabilidade 
administrativa de francisco Virgilio rodrigues da Silva Junior, responsabi-
lidade Técnica Médica de Glaylson Pimentel rodrigues e responsabilidade 
Técnica Psicológica de dayane carneiro de castro Monteiro.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora-Geral/dETraN-Pa

Protocolo: 827340
Portaria Nº 2919/2022-dG/cGP, de 12/07/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 179/2022-Gcc-dETraN, 
de 04/07/2022, e demais despachos no Processo 2022/843132,
rESolVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para procederem à fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto do Contrato n° 067/2022, firmado por 
este departamento e a Empresa Vr3 EirEli, bem como, dos respectivos termos 
aditivos, competindo-lhe a prerrogativa de sugerir modificações que contribuam 
à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme acordado.
Titular:
Márcia HElENa dE QUEiroZ NaSciMENTo, matrícula 57193995/1.
Suplente:
Marília Botelho Jaime Pernambuco, matrícula 55588512/1.
os efeitos desta PorTaria retroagirão a 01/07/2022.
renata Mirella freitas Guimarães de S. coelho
diretora Geral

Protocolo: 827334
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coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 70/2022
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa UNidaS VEÍcUloS ESPEciaiS Sa 
inscrita no cNPJ: 02.491.558/0001-42.
oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação de serviços de locaÇÃo dE VEÍcUloS aUTo-
MoTorES TErrESTrES, sem motorista, para atender em todo território 
estadual, os órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado do Pará.
Valor: o valor do presente Termo de contrato é de r$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
66.201 – departamento de Trânsito do Estado do Pará
função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 122 administração Geral; 125 Normatização e fiscalização;
Programa: 1297 Manutenção da Gestão; 1502 Segurança Pública;
Projeto/atividade: 8338 operacionalização das ações administrativas 
8830; implementação das Unidades do detran/Pa;
Elemento de despesa: 339033.03 Passagens e despesas com locomoção;
fonte de recursos: 0261000000 recursos Próprios; 0661000000 recursos 
Próprios – Superavit.
ViGÊNcia: início: 08/07/2022 Término: 07/07/2024
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 08/07/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 827613


